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PROVA ESCRITA P2 – DISCURSIVA 

 Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA P2 – DISCURSIVA, nos locais 

apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos. 

 Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

 No Caderno de Textos Definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha 

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar seu(s) texto(s), utilize apenas o nome 

Juiz de direito substituto. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à 

identificação de candidato em local indevido. 
 

QUESTÃO 1 
 

 

 

   A Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Santa Catarina concedeu a ordem 

em mandado de segurança impetrado por sindicato de trabalhadores da categoria de saúde — em que 

figura como autoridade coatora o secretário estadual de saúde — com vistas a proibir a contratação de 

serviços terceirizados, por entender ser inconstitucional, por violação à Constituição Federal de 

1988 (CF), a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas 

distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade 

subsidiária da empresa contratante. 

 

 

Tendo como referência a situação hipotética acima narrada bem como o posicionamento do STF, redija um texto atendendo ao que se 

pede a seguir. 

 

1 Discorra sobre a possibilidade de a ordem concedida em controle difuso de constitucionalidade pela referida câmara 

julgadora dispor sobre o afastamento da incidência, no todo ou em parte, da CF, invocando o dispositivo constitucional a 

respeito do tema e eventuais manifestações do STF. 

2 Considerando a sistemática de respeito aos precedentes perpetrada pela nova legislação processual civil brasileira, informe o 

instituto introduzido pelo CPC/2015, com previsão também constitucional após a Emenda Constitucional n.º 45/2004, que 

confere maior respeitabilidade às decisões dos tribunais. 

3 Esclareça, à luz da CF e do entendimento do STF, se é lícita a terceirização em questão. 
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RASCUNHO – QUESTÃO 1 
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QUESTÃO 2 
 

 

 

   Consenso entre os doutrinadores é que, quando se fala em Estado de Direito (governo sub lege 

e governo per lege), seu elemento central é o poder, categoria que une as duas expressões que lhe dão 

origem (Estado e Direito). 

 

 

A partir dessa afirmação e considerando o positivismo jurídico como forma de compreender o Direito, responda à seguinte pergunta: 

Qual é a relação entre a coatividade como elemento característico do Direito e a teoria do pacto social dos contratualistas modernos? 
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RASCUNHO – QUESTÃO 2 
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QUESTÃO 3 
 

 

 

   Pedro, nascido em 1.º/8/1999, estagiário, com renda mensal de R$ 1.200,00, propôs, 

em 2/6/2018, ação indenizatória pelo procedimento comum contra Ana e Marcela, alegando que: 

1) em 31/3/2015, por volta das 22 h, em uma festa em Balneário Camboriú – SC, envolveu-se em 

uma briga com Ana, sua prima, a qual derrubou seu aparelho celular — o bem, avaliado em R$ 2.000,00, 

ficou inutilizado; 2) na sequência, foi embora da festa na carona da motocicleta de seu melhor amigo, 

comprada em 1.º/12/2014, por R$ 5.300,00; 3) Ana foi ao seu encalço dirigindo o veículo de Marcela 

e bateu na traseira da motocicleta, ocasionando sua queda e danos ao veículo na importância de 

R$ 3.000,00; 4) fraturou a perna, o que o afastou de sua atividade laboral por sete dias; 5) a queda da 

motocicleta e o tempo de recuperação causaram-lhe abalo moral, valorado em R$ 15.000,00; 

6) seu amigo não sofreu lesões; e 7) conforme recibo em seu nome, foi ele, o autor, quem pagou 

o conserto da motocicleta. 

   Postulou a condenação de Ana ao pagamento do montante relativo ao aparelho celular e a das 

duas rés ao pagamento das consequências do acidente de trânsito. 

   Requereu produção de prova testemunhal e juntou: 1) o boletim de ocorrência do acidente de 

trânsito; 2) o recibo do conserto da motocicleta; 3) a nota fiscal da compra do celular em 14/11/2014; 

4) o laudo médico referente ao afastamento do labor; e 5) a cópia do seu contrato de trabalho, firmado 

em fevereiro de 2015.  

   Deu-se à causa o valor de R$ 20.000,00. 

   Não houve conciliação. 

   Em contestação, Ana sustentou que: 1) o responsável pela colisão foi o piloto da motocicleta, 

que trafegava pela pista da direita e repentinamente fechou a frente do veículo, tendo sido inevitável 

o acidente; 2) por sua experiência na compra de aparelhos telefônicos, o celular do requerente valia 

R$ 1.000,00 na data dos fatos; 3) os acontecimentos não caracterizam abalo moral, mas apenas 

mero dissabor; 4) o valor da causa não corresponde aos pedidos formulados; e 5) inexiste prova do 

vínculo laboral. 

   Marcela, por sua vez, aduziu, em contestação que: 1) sua responsabilidade é subjetiva; 2) não há 

evidência do dano moral; 3) a culpa pelo acidente é exclusiva do condutor da motocicleta; 4) operou-se 

a prescrição, pois o acidente ocorreu em 31/3/2015 e a ação foi proposta em 2/6/2018; e 5) o valor do 

salário não está demonstrado. 

   Ambas as rés requereram produção de prova pericial e testemunhal. 

   A réplica foi ofertada. 

 

 

Considerando essa situação hipotética, profira, de forma fundamentada, o ato judicial correspondente, indicando o(s) dispositivo(s) 

legal(is) aplicável(is). 
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RASCUNHO – QUESTÃO 3 
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QUESTÃO 4 
 

 

 

   Durante o mês de novembro de 2018, a Farma XYZ — distribuidora de produtos farmacêuticos 

Ltda., sediada na rua dos Coqueiros n.º 10.032, Centro, Florianópolis – SC, sujeita ao recolhimento do 

imposto sobre circulação de mercadorias e serviços, sob o regime da substituição tributária (ICMS-ST), 

segundo o regulamento do estado de Santa Catarina, vendeu 2.253 (duas mil, duzentas e cinquenta 

e três) cartelas de medicamentos, com oito comprimidos de dipirona cada, às farmácias da microrregião. 

   A base de cálculo predeterminada, considerada a substituição tributária (ICMS-ST), teve por base 

o valor final ao consumidor indicado pelo fabricante no importe de R$ 12,00 por cartela, razão por que 

o recolhimento do tributo, no percentual de 17%, totalizou R$ 4.596,12 (quatro mil, quinhentos 

e noventa e seis reais e doze centavos). 

   O valor real da operação, todavia, foi de R$ 9,00 por cartela, o que levou a empresa a solicitar a 

restituição ou a compensação da diferença do ICMS pago a maior, em razão da venda da mercadoria 

tributada via substituição tributária progressiva ou para frente pelo valor real da operação 

(R$ 20.277,00 X 17% = R$ 3.447,09), uma vez que a comercialização dos produtos se deu por 

preço inferior ao que serviu de base para o cálculo do tributo recolhido. 

 

 

A partir da situação hipotética narrada, redija um texto atendendo ao que se pede a seguir. 

 

1 Discorra, de forma fundamentada, sobre o princípio da não cumulatividade tributária aplicável ao ICMS. 

2 Discorra, de forma fundamentada, sobre a substituição tributária progressiva ou para frente aplicável ao ICMS-ST. 

3 Responda à seguinte questão: À luz da jurisprudência consolidada do STF, no regime de substituição tributária progressiva 

ou para frente, a empresa tem direito à restituição da diferença apurada entre a base de cálculo presumida e a base de cálculo 

real? Justifique sua resposta. 
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RASCUNHO – QUESTÃO 4 
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QUESTÃO 5 
 

 

 

   Em uma segunda-feira, em almoço de comemoração de seu aniversário, aproveitando-se 

da reunião das várias pessoas que recebia em sua residência, Raul, proprietário de uma loja de revenda 

de veículos, encorajou Leandro, seu funcionário e usuário eventual de drogas, a consumir a maconha 

que sabia que o empregado trazia consigo. Leandro, de fato, a consumiu. Na sequência dos fatos, 

Raul solicitou que Leandro viajasse no dia seguinte a Curitiba, a fim de entregar uma caixa que, segundo 

ele, continha peças automotivas e que deveria chegar às mãos de Marinho, também proprietário de uma 

revenda de veículos naquela cidade. Raul explicou que Leandro deveria chegar em horário comercial 

no endereço informado e perguntar pelo proprietário Marinho, e dizer apenas ter vindo entregar 

a encomenda de Raul, pois tudo já estava combinado. Tendo Raul se ausentado do local onde estavam, 

Leandro, sem ter verificado o conteúdo da caixa, resolveu antecipar a missão que lhe fora confiada pelo 

chefe. Visivelmente alterado em seu estado de saúde em razão de ter consumido maconha minutos antes 

— portanto sem condições de conduzir veículo automotor —, Leandro colocou a caixa no porta-malas de 

um veículo de propriedade do patrão, cujas chaves costumavam ficar na ignição, e que era 

reiteradamente utilizado para os serviços externos da loja. De posse do cartão de visitas entregue por 

Raul, no qual constava o endereço da loja de Marinho, partiu de Florianópolis com o veículo para Curitiba. 

   Raul, que passava por dificuldades financeiras, havia recebido 100g de cocaína como parte do 

pagamento pela venda de um veículo e pretendia que o entorpecente chegasse até Marinho, conhecido 

traficante na cidade de Curitiba, o qual havia sido indicado por um terceiro para comprar a droga. Essa 

foi a única oportunidade em que Raul teve contato com o tráfico de drogas, embora já tivesse sido 

condenado anteriormente por porte de drogas, com sentença transitada em julgado havia três anos. 

Marinho, de forma antecipada, depositou na conta bancária de Raul o valor previamente combinado. 

Moser, sócio de Marinho na loja de veículos, tinha conhecimento do acordo de Marinho com Raul, tendo 

inclusive participado do pagamento, e também aguardava a chegada da encomenda em Curitiba. Marinho 

e Moser realizavam conjuntamente outras "operações" envolvendo drogas. 

   A viagem de Leandro, apesar de seu estado, transcorreu sem qualquer incidente até que o veículo 

foi parado pela Polícia Rodoviária Federal na BR 101, no município de Garuva ‒ SC. Nesse momento, 

a droga alocada na caixa foi encontrada e apreendida e Leandro, que trazia consigo uma pequena porção 

de maconha, foi preso em flagrante. Na ocasião, ele ainda apresentava sinais físicos alterados. 

   Leandro não possuía condenação criminal, mas havia celebrado transação penal por lesão corporal 

praticada contra seu irmão mais velho. Nos autos, constaram notícias de que ele estaria se apropriando 

de rendimentos de benefício previdenciário auferido por sua idosa mãe e de que era viciado em jogos de 

azar e intenso frequentador de casas de prostituição.  

   No transcurso processual, como Leandro não fazia jus à transação penal, foi denunciado. 

Por ocasião da peça exordial acusatória, o representante do Ministério Público justificou não oferecer 

a Leandro a suspensão condicional do processo em razão de sua conduta social e personalidade, 

ainda que não fosse reincidente e não tivesse outra ação penal em andamento. A instrução probatória 

seguiu curso regular, com sentença condenatória em relação a todos os sujeitos mencionados. No que diz 

respeito a Marinho, o regime prisional fixado foi o mais severo, sob o fundamento da gravidade do delito, 

porque pernicioso ao convívio social. Moser que havia confessado, por ocasião de seu depoimento na fase 

policial, a autoria dos fatos, durante o interrogatório judicial, negou veementemente sua participação. 

Na sentença, embora o juízo tenha utilizado da confissão extrajudicial, porque corroborada com outros 

elementos de prova, como um de seus fundamentos para o édito condenatório, deixou de aplicar 

a atenuante, ao argumento de que o condenado não colaborou ao negar, em juízo, a prática delitiva. 
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Considerando que os fatos narrados tenham sido comprovados e que a sentença condenatória tenha sido proferida, redija um texto 

atendendo ao que se pede a seguir. Em seu texto, apresente justificativas embasadas na legislação e(ou) na posição majoritária  dos 

tribunais superiores. 

 

1 Indique a correta capitulação legal dos crimes praticados por cada uma das pessoas nominadas — apenas os artigos 

correspondentes aos tipos penais — acrescida das causas de aumento ou diminuição de pena eventualmente existentes (não é 

necessário o cálculo das reprimendas ou a separação em fases da dosimetria). 

2 Indique a correta deliberação que deveria ter sido proferida pelo juízo caso entendesse cabível a suspensão condicional do 

processo em relação a Leandro, mesmo com a negativa do Ministério Público ao referido benefício legal por ocasião do 

oferecimento da denúncia. 

3 Discorra sobre o regime prisional fixado em relação à pena imposta a Marinho. 

4 Discorra sobre o afastamento da atenuante da confissão em relação à pena fixada no édito condenatório de Moser. 

 

  

 



 
  CEBRASPE – TJ/SC – Aplicação: 2019 

 

 

 
 

 

 

RASCUNHO – QUESTÃO 5 
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